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EDITAL Nº 2/2023

 

EDITAL SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR
 

A PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JOAÇABA/SC, com amparo na Lei
n° 11.788/2008 e na Portaria PGFN/ME n° 2.614/2021, torna pública a realização do Processo Sele vo para
preenchimento de vagas de estágio remunerado de GRADUAÇÃO e formação de cadastro reserva para
acadêmicos do curso de Direito, que se dará em conformidade com as regras dispostas a seguir.

 

1. O processo seletivo destina-se para o preenchimento de  01 (uma) vaga de estágio de nível superior
para contratação imediata, mais cadastro reserva de estagiários para atuarem na Procuradoria-
Seccional da Fazenda Nacional em Joaçaba/SC. Poderão participar estudantes que, quando da data
da publicação do presente edital, estejam matriculados entre o 4º e 8º semestre do curso de Direito.

2. O horário das atividades de estágio na PSFN/Joaçaba deverá ser compatível com as atividades
discentes do estudante, prevalecendo o interesse da Administração dentro do seu horário de
funcionamento normal, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 18:00h

3. Será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para pessoas com
deficiência, aí computadas as vagas preenchidas através do cadastro reserva, desde que as atividades
de estágio sejam compatíveis com a deficiência. 

4. Se não houver candidatos com deficiência inscritos ou aprovados, as vagas reservadas serão
disponibilizadas para os demais candidatos em ampla concorrência.

5. Em atenção ao Decreto nº 9.427/2018, quando a seleção prever oferecimento de 3 vagas ou mais,
haverá reserva de 30% para candidatos que se declararem negros ou pardos no ato da inscrição.

6. Se não houver candidatos autodeclarados negros ou pardos inscritos ou aprovados, as vagas
reservadas serão disponibilizadas para os demais candidatos em ampla concorrência.

7. O valor da bolsa de estágio, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, é de R$ 1.310,00
(um mil trezentos e dez reais), mais auxílio-transporte de R$ 13,00 (treze reais) por dia, com carga
horário de 25 horas semanais.

8. A inscrição será realizada por meio de envio da Ficha de Inscrição (Anexo Único deste Edital),
curriculum vitae e histórico de notas das disciplinas já concluídas  (integralizada) para o e-mail
apoio.sc.joacaba.psfn@pgfn.gov.br até o dia 14/08/2023.

9. O critério objetivo de classificação levará em conta a melhor média de notas nas disciplinas já
cursadas, bem como a fase do curso em que se encontra o candidato e sua avaliação curricular.

10. Os candidatos mais bem classificados serão convocados para comparecer em data e horário
informados por e-mail para a realização da entrevista com o Procurador-Seccional, ocasião em que
será avaliada a adequação do perfil do candidato às atividades a serem desenvolvidas no estágio e



aspectos comportamentais como comprometimento, discrição e iniciativa.

11. O candidato que não comparecer para realização da entrevista na data aprazada será eliminado do
certame.

12. O resultado da seleção será divulgado mediante edital afixado na sede da PSFN/JOA e publicado no
site oficial da PGFN.

13. A convocação para efetivação do estágio será realizada por meio de envio de mensagem para o e-
mail do candidato.

14. É vedado ao estagiário o exercício concomitante de estágio na PFN/SC e em Escritórios de Advocacia
e/ou pessoas jurídicas de direito privado.

15. Os candidatos melhores classificados, mas que não alcançarem as vagas ofertadas, poderão, a critério
da PSFN/JOA, ser aproveitados em vagas que surgirem posteriormente.

16.  O período de validade do processo seletivo é de 06 (seis) meses, contado da publicação do seu
resultado definitivo, prorrogável por igual período.

 

 

Documento assinado eletronicamente

CRISTIANO CONSORTE ZAPELINI

Procurador da Fazenda Nacional

Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Joaçaba/SC

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Consorte Zapelini, Procurador(a) Seccional, em
08/08/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36375903 e
o código CRC 2D926521.

 

Referência: Processo nº 16812.100011/2023-79. SEI nº 36375903

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

